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BRITO, Jolumá. QuandoCampinasfoi fundada?(4)
do Povo,Campinas,s.d..

. Diário



Não é porque o dr. AUrerlo Gomes Julio seja o atual
secretária da Fazenda do govêrno do sr. Ruy Novaes
que suapala"ra, para mim, seja ouro de lei. Já o era an-
tes, e assim me louvei no que S.s. afinnou categorica-
mente: o relatório que apresentaria junto p,osautos"clos
resultados das discussões travadas entre os membros da
comissão, seria discutido pela Câmara Municipal para
sua aprovação final. Estou aguardando que tal aconte-
ça. Aliás, o digno presidente atuál de nossa Câmara Mu-
nicipal, dr. Romeu Santini, está ciente disso e deverá
apresentar em plenário todo processado para seu úl-
timo toque. Mas, definitivamente, afirmo que o seu re-
sultado não me interessa. É a Campinas que isso perten-
ce. para mim, tanto faz que se comemore a data da fun-
dação da cidade cOmo sendo 14 de julho de 1,774, 7 de
agôstode 1726, data da petíçãó inicial da sesmaria can-

. cedida a Antonio da Cunha Abreu na Campinas atual,
ou 7 de agôsto de. 1728, ou quando lhe foi concedida, ou
ai~da 15 de novembro de 1732, quando a mesma foi
«confirmada», o que foi negado pela «comissão» já co-
nhecida. No entanto, eis o documento final devidamente
registrado na Revista do Arquivo do Estado de São
Paulo, páginas 528, volume lI, cuja autenticidade nin-
guém pode contrariar. Nessa sesmaria, concedida a An-
tonio da Cunha Abreu, foi que veio estabelecer-se mais
tarde FraIWisco Barreto Leme. Certamente no todo ou
em parte, sendo que ela media uma légua em 'll\adra,
fazendo «pião no campinho do meio», mais ou menos On-
de mais tarde se levantaria a Matriz Velha, hoje do Car-
mo, inaugurada em 14 de julho de 1774:

«Antonio da Silva Caldeira Pimentel, do Conselho
de,:8ua lVIaje'stadeque Deus guarde o Governador e Ca-
pitão Geperal da CàpitaIÜa de São Paulo e ~1inas de
Paranapanem~ do CuiaM e Guiázes, etc.. Faço saber aos

I&q~el.t,a,..JX1Í~~farta q~, data d~ terras de sesmaria vi-rem q\í"e'entioc(firS'i.'lffiraçã'!r' á1'F<td~pb~tlU1Fpetiçffi:> me
enviou a dizer Antonio da Cunha Abreu, morador nesta
cidade, <lue êle queria cultivar e povoar no caminho «das
novas minas dOs Guiazes um lugar a que chamam os
carÍIpinhos que ficam ém meio do Mato' Grosso para a
parte de Mogi» (qualquer criança de (,rupo hoje em dia,
sabe que os' ~Campirihos» foi o primitivo nome da ci-
.dade ou' seja «Campinhos ou Caminhos do Mato Grosso
de! Nossa Senhora da Conceição), e lhe ficava por \;izi.
nho para a mesma parte o rio Atibaia, em distância de
quatro léguas com pouca diferença, e os ditos Campi-
nhas eramtres sendo o maior o do meio; portanto. me
,'Pedia .lhe fizesse mercê, conceder em nome de sua Ma-
Jestade por carta desesmaria Uma légua de terra em
quadra fazendo pião .no Campinho do meio dos dois
que alega, e vista as mais razões 'Jue apre5entou e O que
sôbre elas respondeu o procurador da Coroa. Hei por
bem fazer mercê conceQer em nome de sua Majestade,
que Deus guarde, por carta de data de terras de sesma-
ria aO dito Antonio da Cunha Abreu uma légua de terras
em quadra no caminha das novaS minas dos Guiazes no
lugar que chamam 'os Campinl1os que ficam em meio do
Mato Grosso para à parte de Mogi, ficando-lhe por -,izi- I
nho para a mesma parte (to rio Atibaia, em distância de
quatroléguJls",C0l11_PQucadiferença, fazendo pião no Cam
pinho ma,ior que fica em meio dos dois que alega; as
qüaisterras concede ao'suplicante para que as haja,
logre e possua como coisa própria, tantoêle coma seu,s
ftérdeirôs descendentes e asce'l1dentes, se11;l.:pensãO"nertt'
tributo algum 'mais que dizim~ a Deuá Nosso Senhor dos
frut.os que nela tiver, a qual cóncessão lhe faço não pre-
'judfcando a terceiro e reservando os paus reais que nas
ditas terras houveram para embarcações, com a obriga-
ção de fazer os caminhos de sua testada», etc. ete..

, «Mais não copio porque acredito não ser necessário.
. ~sse documento' foi «dado na Cidade de São Paulo aOs
~ete dias do mes de agôsto do Ano ,do Nascimento de
Nosso Senhor Jesus Cristo de 1728; lavrado pelo Secre-
tátlo Bento de ,Castro. CarneirQ ,e assinado sôbre
'sêlo real poFAfitonici da Caldeira PiP1enteí. Do re-
latório do dr: Alfredo Gomes Julio cQnsta que as cartas
'emitidas entre 7 de agõsto de 1728 (a primeira) e 15 de
fevereIro de 1734 não foram confirmadas na rOnDa da
lei. Mas, senhores, a questão é quI' essa o foi, isto em 15
de novembro de 1732, conforme" consta de minha his-
tóriá sôbre a cidade. É SÓ se quiserem aceitar:> docu-
mento coma autêntico, muito que bem. Se não O fizerem
repito, não perderei nada com isso, quem perder!Í, nO
entanto, será a verdade histórica, eternamente errada no
conceito daqueles que estudam história e não escrevem

I «p.stória»---sem rlocumeutos. J


